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AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE
PERNAMBUCO - ARPE

PORTARIA ARPE Nº 032, DE 05 DE JULHO DE 2024.
O  DIRETOR-PRESIDENTE  DA  AGÊNCIA  DE  REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS  PÚBLICOS  DELEGADOS  DO  ESTADO  DE
PERNAMBUCO  -  ARPE,  no  uso  de  suas  atribuições,
[...], RESOLVE: Art. 1º Instaurar a Sindicância nº 002/2024 para
apuração  dos  fatos narrados  na Denúncia  nº  202470652,  bem
como proceder ao exame de outros fatos e ações que porventura
venham a ser identificados no curso dos trabalhos e que guardem
conexão  com  o  objeto.  Art.  2º  Designar CÍCERO  RONALDO
MENDES DE ANDRADE JÚNIOR, matrícula nº 301-8, e JORGE
AUGUSTO  DA  SILVA  ROSÁRIO,  matrícula  nº  365-4,  para
constituírem a Comissão  de  Sindicância,  sob a presidência  do
primeiro.  Art.  3º Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação. CARLOS PORTO FILHO, Diretor-Presidente.
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